
Supremo Tribunal Federal

Certidão de Trânsito

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 898455

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EM DEFESA DOS USUÁRIOS DE SISTEMAS DE
SAÚDE - ABRASUS

RECTE.(S)

: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - ASSMS

RECTE.(S)

: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO
- ASERGHC

RECTE.(S)

: CENTRAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO BRASIL - RSRECTE.(S)
: CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUTRECTE.(S)
: CENTRO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO - CPERS/SINDICATO

RECTE.(S)

: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES LIBERAIS
UNIVERSITÁRIOS REGULAMENTADOS - CNTU

RECTE.(S)

: FEDERACAO DOS MUNICIPARIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RECTE.(S)

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - FTM/RS

RECTE.(S)

: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SINDICATOS DE TRABALHADORES EM
SAÚDE, TRABALHO, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FENASPS

RECTE.(S)

: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- SERGS

RECTE.(S)

: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDIFARS

RECTE.(S)

: SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE PORTO ALEGRE - SIMPARECTE.(S)
: SINDICATO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
ALEGRE - SINDICÂMARA

RECTE.(S)

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SINDSEPE/RS

RECTE.(S)

: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO
GRANDE DO SUL-SIMPE/RS

RECTE.(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS DA SAÚDE, TRABALHO E
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDISPREV/RS

RECTE.(S)

: MAURO DE AZEVEDO MENEZES (DF019241/)ADV.(A/S)
: PABLO DRESCHER DE CASTRO (82739/RS) E OUTRO(A/S)ADV.(A/S)
: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRERECTE.(S)

: PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROC.(A/S)
(ES)

: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SULRECTE.(S)

: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPROC.(A/S)
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Supremo Tribunal Federal

Certidão de Trânsito

: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL(ES)
: OS MESMOSRECDO.(A/S)

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 04/09/2020.

Brasília, 10 de setembro de 2020.

EDINEZER GONÇALVES DOS SANTOS JÚNIOR

Matrícula 1698
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